
_i~
•CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO PROJETO DE LEI N° 98/2015

DATA: 18/12/2015

EMENTA: Dispõe sobre normas gerais e critérios para a manutenção de pavimentação urbana, e dá
outras providências.

RELATÓRIO:

O veto ao projeto de lei n° 98/2015, de autoria do vereador Raul CasseI, disIDe
sobre normas gerais e critérios para a manutenção de pavimentação urbana, e dá outras providências

O Procurador da Casa, em seu parecer, aduz que o veto ao PL 98/2015, foi
exercido dentro do prazo legal, sendo, portanto, tempestivo. O veto foi motivado por quesôes jurídicas,
estando devidamente fundamentado.

A Paltir disto a Comissão acata o parecer do Procurador Geral e determina o
prosseguimento do veto para análise e votação em Plenário.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, a Comissão entende que o referido veto ao PL nO 98/2015
deverá ser encaminhado ao Plenário para deliberação e votação, devendo ser observado o quórum
qualificado para sua rejeição.

de fevereiro de 2016.
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Vereador Raul CasseI
Relator
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Doe sangue. doe órgã",. SAL VE UMA VIDA. (Lei Municipal W 31/98. de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004. de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentáric' - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N' 2.310/2011. de 08 de agosto de 2011)


